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DA NOVA NOMENCLATURA A

CARGOS QUE MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA

PARA|BA, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica do

Município, encaminha para apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de

Lei:

Art. 1o O cargo de Técnico de Saúde Bucal, relacionado no Anexo lda Lei

Complementar n" 1712024, passa a denominar-se Auxiliar de Saúde Bucal, mantidos

o mesmo quantitativo e vencimentos.

Art. 20 O cargo de Cirurgião Dentista, relacionado no Anexo I da Lei Complementar

no 1712024, passa a denominar-se Odontólogo, mantidos o mesmo quantitativo e

vencimentos.

Parágrafo único. lncumbe à Secretaria de Administração realizar as devidas

anotações nas pastas Íuncionais e financeiras dos atuais ocupantes dos cargos ora

modificados, garantindo a regularidade dos registros e a continuidade dos direitos e

deveres dos servidores.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 1
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JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB

de
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?' Secretâria

Ana da Silva
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Justificativa ao Projeto de Lei N" 02612025.

EXCELENTíSSIMO SENHOR, PRESIDENTE E DEMAIS iJIEMBROS DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNrcíPlo DE MAMANGUAPE,

JCAQIJIM FERNANDES OE OLIVEIRA NETO

Prefeitc Constitucional do Município de Mamanguape/PB

GABINETE DO PREFEITO
Rua do Irnpcrador, S/N, Ccntro - Mamanguape - PB
CEP: 58.280-000

snry Írente

Honra-me submeter à elevada deliberação desta egrégia casa o incluso presente proleto

de lei, que tem como objetivo retificar a nomenclatura dos cargos de odontÓlogo e auxiliar de saúde

bucal, conforme estabelecido no Anexo I da Lei 13/2023, que dispõe sobre o novo quadro de

servidores eÍeüvos do Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape. A presente proposta visa

adequar a nomenclatura dos referidos cargos à sua origem, em razão da divergência gerada pela

lei 1712024, que alterou as denominações para ciruçião dentista e técnico de saúde bucal,

respectivamente.

A necessidade desta retificação se lustifica, sobretudo, para garantir a regularidade e a

conformidade legal no processo de posse dos novos concursados do Município, cujo edital foi

regido pela lei 1312023. A manutenção da nomenclatura original é essencial para evitar conflitos

jurídicos e administraüvos, assegurando que os candidatos aprovados no concurso público

possam assumir seus cargos de acordo com as condições estabelecidas no momento da

publicação do edital.

Alêm disso, a harmonização das nomenclaturas com a legislação vigente à época do

concurso contribui para a transparência e a segurança jurídica, evitando possíveis

quesüonamentos quanto à validade dos atos administrativos relacionados à posse e ao exercício

das funçoes pelos novos seryidores.

As despesas deconentes da aplicação da presente lei, se houverem, serão suportadas

pelas dotaçóes orçamentárias próprias do Municipio, sem comprometer o equilíbrio fiscal e

fi nanceiro da administração pública.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovaçáo desta lei pelos nobres

parlamentares, considerando sua relevância para a regularização dos atos adminislraüvos e a
garantia dos direitos dos novos servidores concursados, em conformidade com a legislação

vigente à época do edital.

Mamanguape, 11 de março de 2025.



ESTADO DA PARAíBA

cÂmam MUNToPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CÂRNEIRO

PARECER

As Comissões de Legislação, JustiÇa e Redação Final,
Comissões dê FinanÇas, Tr:ibutaÇão, AdministraÇão e
Desenvolvimento Urbano e Comissões de EducaÇão, Saúde e

Àssistencial, após cuidadosa aná.Iise em Eorno do PRoJElo DE

LEI 026 /2025, DISÉE SOBRE DÁ NOVÀ NOIIENCIÀg('RT À CÀRGOS QgE

MEÀICIONÀ E DÁ OIIIRAS PBOVIDÊNCIÀS, TCSOIVE CMitiT PARECER

EAVORÀVEL à aprovação da matéria, a fim de que esta passe a
produzir seus lurídicos ê l-egais efeitos, que após sancionada
e promulgada pelo Poder Executivô de Mamanguape/PB.

Sala das ComissÕes, em 20 de março de 2025.

COMISSÃO DE TEGISLAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL
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Presidente
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GUITHERME ANTONIO DE ANDRADE FERNANDES

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280{00 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: camaram a marsuê-Be@h-a! a
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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Membro

RUAN E OEL DA SILVA SOUZA
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ESTADO DA PARAíBA

CÂUENA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CÂRNEIRO

coMrssÃo DE FrNANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO
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CARTITO FERREIRA DA SITVA FITHO

Presidente
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Relator
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Membro

CRISANTO CAVAI-CANTE FARIAS SEGUN DO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280{00 - Mamanguape'PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mall: uaoe(Ahotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637
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cÂrunm MUNtctPAL DE MAMANGUAPE

CÂSA SENADOR RUI CÂRNEIRO

coMrssÂo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCTAL

púvro SERAFIM

ANA CR A DA SITVA

lator
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bro Suple
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